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EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 580 - de 28/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER AFASTAMENTO, de acordo 
com o art. 29, item V, lei nº 6844/86 e portaria n.901 de 12/04/2024, 
conforme processo SED 6530/2025, para atuar no núcleo de acom-
panhamento pedagógico e Formação de professores e Gestores 
da coordenadoria regional de Educação de Taió, KEllY Mara 
MaEsTri, matrícula nº 332.851-1-03, cargo de professora, a contar 
da data de publicação.

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1061813

PORTARIA N° 582 de 28/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos autos do processo SED 
103838/2021, resolve DESIGNAR com EFEiTos rETroaTiVos 
a partir de 01de oUTUBro, de 2023, nos termos previstos no art. 
117, da lei 14.133/21econforme o processo sEd 59471/2025, o 
Engenheiro cHrisTian FErnandEs, mat. 324.005-3-05, para 
FiscaliZar o conTraTo cT-00199/2022/sEd, cujo objeto é a 
conTraTaçÃo dE EMprEsa EspEcialiZada EM oBras dE 
EnGEnHaria para consTrUçÃo dE QUadra poliEspor-
TiVa das EdiFicaçÕEs pErTEncEnTEs À sEcrETaria dE 
EsTado da EdUcaçÃo (sEd), loTEs: 1 -E.E.B.Francisco 
TolEnTino, localiZada noMUnicÍpio dE sÃo JosÉ, no 
âmbito da secretaria de Estado da Educação, devendo, para tanto, 
praticar todos os atos necessários à perfeita execução do contrato 
e a estrita obediência à legislação. processo 59471/2025.

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 583 de 28/02/2025
o sEcrETÁrio dE EsTado da EdUcaçÃo, no uso de suas 
atribuições legais, resolve concEdEr aFasTaMEnTo, de acordo 
com o art. 29, item V, lei nº 6844/86 e portaria n.901 de 12/04/2024, 
conforme processo sEd 6539/2025, para atuar no núcleo de acom-
panhamento pedagógico e Formação de professores e Gestores da 
coordenadoria regional de Educação de Taió, clEia dEMarcH 
crisTiano, matrícula nº 0374776-0-02, cargo de professora, a 
contar da data de publicação.

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1061981

EDITAL Nº 579 de 28/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade ao disposto nos decretos n. 781 
e 782, de 25 de janeiro de 2012, TORNA PÚBLICO o presente 
Edital, que estabelece as instruções destinadas às inscrições, ao 
cadastramento, à classificação e à seleção de estudantes para o 
Programa de Estágio “NOVOS VALORES”, que residam no Es-
tado de santa catarina e que estejam matriculados e frequentando 
curso regular de Ensino Médio, Educação profissional,Educação 
de Jovens e adultos, Educação a distância e Ensino superior, 
SED 48106/2025.

1- DO OBJETIVO
1.1- assegurar ao estudante a oportunidade de estágio, visando à 
aplicação prática do conhecimento teórico inerente à sua área de 
formação, nos órgãos e entidades da administração direta, autár-
quica e fundacional do poder Executivo Estadual.

2 - DAS INSCRIÇÕES
2.1- as inscrições para o Programa de Estágio “NOVOS VALORES” 
estarão abertas a partir da publicação deste Edital e durante todo o 
ano letivo até 28/11/2025, nas Escolas da rede pública Estadual, 
nas Escolas particulares e instituições de Ensino superior, que 
possuam convênio vigente com a secretaria de Estado da Educação.

2.2 - as instituições de Ensino ficarão responsáveis pela inscrição 
e cadastramento de todos os estudantes interessados, através do 
sistema informatizado - sisGEsc “novos Valores”.

2.3 - para efetuar a inscrição, o estudante deverá ser residente 
no Estado de santa catarina;ter completado 16 (dezesseis) anos 
e estar matriculado em curso regular de ensino médio, de educa-
ção profissional, de ensino superior, de educação especial ou de 
educação de jovens e adultos, inclusive na modalidade a distância, 
desde que a instituição tenha um polo no Estado de santa catarina, 
e apresentar na secretaria ou setor de Estágio de sua instituição 
de Ensino os originais dos seguintes documentos:

2.3.1 - DOCUMENTOS PESSOAIS:
- cpF (cadastro de pessoas Físicas);
- rG (carteira de identidade);
- Título de Eleitor;
- certificado de reservista;
- comprovante de matrícula e frequência (obrigatório original);
- comprovante de residência;
- declaração médica de doença crônica na família (se houver);
- declaração médica para estudante com deficiência;
- números de telefones e endereço eletrônico.

2.3.2 - DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO DE ESTUDANTES 
ESTRANGEIROS:
- registro nacional de Estrangeiros (rnE),expedido pela polícia 
Federal do Brasil ou passaporte;
- Extrato da consulta de dados de identificação,emitido pelo sis-
tema nacional de cadastramento de registros de Estrangeiros, 
ou ainda;    - cpF - cadastro de pessoa Física;
- comprovante de matrícula e frequência (obrigatório original);
- números de telefones e/ou endereço eletrônico.

2.3.3- COMPROVAÇÃO DE RENDA:
a - Para aluno dependente dos pais, cônjuge ou responsáveis:
-declaração de imposto de renda, no caso de autônomo, pensio-
nista ou desempregado, dos pais, responsáveis ou cônjuge, ou 
preencher formulário “declaração de autônomo”, disponibilizado 
no https://www.sea.sc.gov.br/novos-valores/, em inscrições, dos 
pais, responsáveis ou cônjuge, ou
- Última folha de pagamento dos pais, responsáveis ou cônjuge;

b-Para estudante independente:
-declaração de imposto de renda, no caso de autônomo, pensio-
nista ou desempregado e última folha de pagamento, ou preencher 
formulário “declaração de autônomo, disponibilizado no site https://
www.sea.sc.gov.br/novos-valores/ , em inscrições.

2.4-somente será inscrito no Programa de Estágio “NOVOS VA-
LORES” o estudante que apresentar os documentos originais e 
cópias, constantes nos itens 2.3.1 e 2.3.2 deste Edital.

2.5-os alunos matriculados em cursos de modalidade a distância 
poderão participar do processo de inscrição, desde que atendam 
os critérios do art 2º do decreto nº 781, de 25 de janeiro de 2012, 
e a instituição de Ensino possua polo no Estado de santa catarina.

3 DAS VAGAS
3.1 o limite das vagas previstas será fixado pela secretaria de 
Estado da administração no percentual de 10% (dez por cento), 
considerando o total de servidores em exercício no órgão ou Entidade.

3.2 cabe ao órgão ou entidade concedente assegurar ao estudante 
com deficiência o percentual previsto no § 2º do art. 14, do decreto 
nº 781 de 25/01/2012.

4 DA CLASSIFICAÇÃO
4.1 a classificação do estudante inscrito ocorre por meio do siste-
ma de Gestão Educacional de santa catarina - sisGEsc “novos 
Valores”, seguindo a seguinte ordem de critérios: menor renda 
per capita familiar, imóvel próprio ou alugado, valor do aluguel, 
presença de doença na família, veículo próprio e especialização 
em cursos diversos.

5 DA SELEÇÃO
5.1 para cada vaga de estágio ofertada pelo órgão ou entidade, as 
CoordenadoriasRegionais de Educação realizarão o procedimento 
de chamada no Sistema Integrado de Gestão de Recursos Hu-
manos (SIGRH) e encaminharão os 03 (três) primeiros estudantes 
apresentados pelo sistema, para realizar entrevista no órgão ou 
entidade concedente.

5.1.1 os estudantes que participarem da entrevista e não forem 
efetivados voltama concorrer a uma nova vaga, sendo disponibi-
lizados para novas chamadas.

6 DA CONTRATAÇÃO
6.1 o estudante selecionado deverá se apresentar no setorial de 
Gestão de Pessoas do órgão ou entidade concedente, munido 
com os seguintes documentos originais:

- carteira de identidade e cpF;
- documento de alistamento militar;
-Título de Eleitor;
-certificado de reservista
-comprovante de residência e telefones para contato;
-comprovante de rendimento dos pais, responsável ou cônjuge;
-atestado de matrícula e de frequência escolar;
-comprovantede inscrição no programa de Estágio “noVos 
ValorEs”;
-declaração de não acumulação de cargo,emprego ou função 
pública no site

https://www.sea.sc.gov.br/novos-valores/,em inscrições.
-abertura de conta-corrente no Banco do Brasil (formulário fornecido 
pelo setorial de Gestão de pessoas do órgão concedente ou via 
conta Fácil pelo aplicativo do Banco do Brasil);
-confirmar a liberação e desbloqueio da conta-corrente do Banco 
do Brasil.

6.2-a contratação do estudante se dará com as assinaturas do Termo 
de compromisso, firmado entre o estudante ou seu responsável 
(casomenor de 18 anos),epelosrep resentantes legais do órgão 
concedente e da instituição de Ensino, com interveniência da sEd.

6.3-o estudante somente poderá iniciar suas atividades como es-
tagiário após a efetivação no siGrH, que ampara legalmente a 
cobertura de seguro de acidentes pessoais.

6.4 a falta do cumprimento previsto nos incisos 6.2 e 6.3 descarac-
teriza a contratação do estudante, ficando sob a responsabilidade 
do órgão ou entidade concedente.

7 DA CARGA HORÁRIA
7.1 a carga horária a ser cumprida pelo estagiário será de 20(vinte) 
horas semanais, a serem distribuídas em 04 (quatro) horas diárias, 
no período das 07h00 (oito) às 20h00 (vinte) horas, compatibilizadas 
com o horário escolar e de funcionamento do órgão ou entidade 
concedente.

7.2 alunos do Ensino Médio inovador, EMiTi (Ensino Médio em Tempo 
integral), EMiEp (Ensino Médio integrado a Educação profissional) 
e alunos do novo Ensino Médio terão a carga horária flexibilizada 
a fim de cumprir as 20 (vinte) horas semanais, conforme disposto 
na legislação e com anuência do órgão/autarquia contratante.

8 DA CONTRAPRESTAÇÃO
8.1 o valor da bolsa de estágio será de:
r$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) para estagiários do Ensino 
Médio;
r$430,00(quatrocentos e trinta reais) para estagiários de Educa-
ção profissional; r$ 500,00 (quinhentos reais) para estagiários 
do Ensino superior.

8.2 o estagiário participante do Programa de Estágio “NOVOS 
VALORES” receberá auxílio-transporte em pecúnia, no valor de 
r$5,00 (cinco reais) por dia útil, proporcionalmente à sua frequência.

9 DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 as inscrições para o “noVos ValorEs” devem seguir rigo-
rosamente as condições estabelecidas neste Edital e nas normas 
específicas, para que ocorra o processo de contratação do estudante.

9.2 os casos omissos referentes às inscrições do programa deEs-
tágio“noVosValorEs” serão resolvidos pela diretoria de Ensino 
da secretaria de Estado da Educação, de acordo com as normas 
vigentes.

9.3 as instituições de Ensino superior que utilizarem oprograma 
de Estágio“noVos ValorEs” deverão seguir as normas esta-
belecidas neste Edital.

9.4 Fica revogado o Edital Nº 646/2024/SED,publicado no diário 
oficial do Estado nº 22.223, páginas 04 e 05, em 13 de março 
de 2024.

ARISTIDES CIMADON
Secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1061897

PORTARIA N° 581 de 28/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve conforme processo SED 60623/2025

Artigo 1° - no âmbito das coordenadorias regionais de Edu-
cação (crEs) de: Blumenau, chapecó, criciúma, Florianópolis, 
itajaí, Joinville, lages, araranguá, Brusque, canoinhas, Jaraguá 
do sul, laguna, Maravilha, Timbó, Tubarão, xanxerê, ituporanga, 
Joaçaba e são lourenço do oeste, dElEGar aos coordenadores 
regionais de Educação a responsabilidade de assinar os contratos 
referentes aos Termos de compromisso de Estágio do programa 
novos Valores, obrigatórios e não obrigatórios, a serem realizados 
nas escolas ou nas crEs;

Artigo 2° - no âmbito das coordenadorias regionais Educação 
(crEs) de: Braço do norte, caçador, campos novos, concórdia, 
curitibanos, dionísio cerqueira, ibirama, itapiranga, Mafra, palmitos, 
Quilombo, rio do sul, são Bento do sul, são Joaquim, são Miguel 
do oeste, seara, Taió e Videira, dElEGar aos supervisores de 
Educação a responsabilidade de assinar os contratos referentes aos 
Termos de compromisso de Estágio do programa novos Valores, 
obrigatórios e não obrigatórios, a serem realizados nas escolas 


